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STJ autoriza deducéao retroativa de JCP na apuracéo do
lucroreal

24/11/2022

A 228 Turma do Superior Tribunal de Justica decidiu que a pessoa juridica pode perfeitamente fazer a deducgdo retroativa
dos juros sobre capital préprio (JCP) pago aos acionistas e socios, retirando-os da apuracéo do lucro real. Assim, as
empresas podem reduzir a base de calculo do Imposto de Renda e da Contribuic¢&o Social sobre o Lucro Liquido.

CNJ

Relator, ministro Francisco Falcdo manteve interpretacdo vigente no STJ desde 2009

Com esse entendimento, o colegiado negou provimento a dois recursos especiais em gque a Fazenda Nacional buscava uma
alteracdo dajurisprudéncia que se construiu na corte em posicao favoravel ao contribuinte.

A discussdo envolve o pagamento de juros sobre o capital préprio (JCP). Em suma, € aremuneracéo que as empresas
pagam aos que investiram dinheiro na atividade exercida— comparavel a um empréstimo. Esse pagamento ndo depende
do sucesso do negécio.

Como ferramenta de atragdo de investimento, tal modalidade é interessante porque permite o0 ingresso de verbas que néo
serdo consideradas lucro. Logo, seréo deduzidas da base de célculo do IRPJ e da Contribuicéo Social sobre o Lucro
Liquido, conforme prevé o artigo 9° da Lei 9.249/1995.

O ponto central é a possibilidade de as empresas atrasarem esses pagamentos €, apenas no momento em que o fizerem,
descontarem o montante de uma s6 vez na apuracdo do lucro real. Em um dos casos analisados, a empresa ndo pagou o
JCP de 2001 a 2005, mas em 2006 quitou a obrigacdo com seus acionistas e descontou R$ 12 milhdes na apuracéo dos
lucros.

Para a Fazenda Nacional, o contribuinte deveria respeitar o regime de competéncia— o método segundo o qual o
lancamento € feito na data em que o evento contébil ocorre. Essa posi¢do foi consolidada na restricéo temporal incluida no
artigo 75, paragrafo 4° da Instrucéo Normativa 1.700/2017.

Sem limitacdo temporal
Relator, o ministro Francisco Falcdo apontou que o artigo 9° da Lei 9.249/1995, ao prever a deducéo do JCP sobre o lucro
real, ndo estabelece qualquer limitagdo temporal. Logo, ndo haimpedimento para que essa deducdo seja retroativa.

A Unica condicdo, imposta no parégrafo 1°, € que a empresa tenhalucros, lucros acumulados e reservas de lucros em
montante igual ou superior ao valor de duas vezes 0s juros a serem pagos ou creditados.
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O ministro Falcéo também afastou a ocorréncia de ofensa ao regime de competéncia. Ele destacou que o pagamento do
JCP depende de deliberacdo do 6rgado societario. E sd nesse momento que surge a obrigagdo para empresa. Portanto, ha
respeito ao regime contébil.

A posicéo acaba por confirmar ajurisprudéncia ja existente no STJ. O voto foi acompanhado pelos ministros Humberto
Martins, Mauro Campbell e Assusete Magalhdes. Abriu a divergéncia e ficou vencido ao adotar atese fazendaria o
ministro Herman Benjamin.

Vitoria do contribuinte
Para 0 advogado Fabio Kawano, do Lira Advogados, a decisdo é acertada e reforca a ilegalidade da restri¢éo temporal
prevista atualmente no parégrafo 4° do artigo 75 da Instru¢éo Normativa 1.700/17, da Fazenda Nacional.

"Recentemente houve decisdes no mesmo sentido exaradas pelas 12 e 22 Turmas da Camara Superior do CARF. Assim,
percebe-se uma evidente convergéncia no entendimento pré-contribuinte tanto na esfera administrativa quanto judicial”,
disse.

A advogada Julia Ferreira Cossi Barbosa, do Finocchio & Ustra Advogados, destacou que a posicao ja era esperada, ja
que praticada pelo STJ desde 2009. Assim, ndo cabe mesmo qualquer restri¢éo temporal como afeita pela Fazendana IN
1.700/2017.

"De todo modo, a decisdo ndo deixa de ser uma grande vitoria aos contribuintes, que poderdo deixar de receber autuacoes
milionarias para questionamentos quando a dedugéo é realizada com base em pagamentos retroativos', exaltou.
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